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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

Edição Extra

GOVERNO DO ESTADO
LEI Nº 18.832, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre o pagamento de fiança, concedida 
por autoridade policial ou judicial, via 
transferência eletrônica bancária ou Pix, no 
âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o pagamento de 

fiança, concedida por autoridade policial ou judicial, via 
transferência eletrônica bancária ou Pix, no âmbito do Estado de 
Santa Catarina. 

 
§ 1º Entende-se por Pix, o meio de pagamento, 

criado pelo Banco Central do Brasil, por intermédio da 
Resolução BCB nº 1, de 12 de agosto de 2020, para efetuar o 
pagamento de contas e compras, fazer transferências e, ainda, 
receber pagamentos de forma instantânea. 

 
§ 2º Entende-se por transferência eletrônica 

bancária, o meio de pagamento, criado pelo Banco Central do 
Brasil, por intermédio da Circular nº 3.115, de 18 de abril de 
2002, para transferir fundos, em tempo real, entre diferentes 
bancos e demais instituições. 

 
Art. 2º Efetuado o Pix ou a transferência 

eletrônica bancária, seu comprovante deverá ser acostado ao 
inquérito ou nos autos processuais, bem como constará na 
certidão juntada aos autos e no livro de fiança. 

 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no que couber, em conjunto com a Delegacia-Geral de 
Polícia Civil e o Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias a 

partir da data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Marcelo Mendes 

Carlos Henrique de Lima 

Cod. Mat.: 966228
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LEI Nº 18.833, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Altera o art. 2º da Lei nº 18.410, de 2022, que 
“Autoriza a doação de imóvel no Município de 
São João Batista”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 18.410, de 29 de junho 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º A doação de que trata esta Lei tem por 

finalidades e encargos a instalação das Secretarias Municipais 
de Educação, de Assistência Social e de Desenvolvimento 
Econômico e o desenvolvimento de políticas públicas voltadas 
ao atendimento dos direitos sociais da população, bem como a 
instalação do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Calçados de São João Batista.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Marcelo Mendes 

Vânio Boing 

Cod. Mat.: 966229

LEI Nº 18.834, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Dispõe sobre a desacumulação das 
competências dos serviços de notas e de 
protesto da Comarca de Tubarão e adota outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Ficam desacumuladas as competências 

do 1º e do 2º Tabelionato de Notas e de Protesto da Comarca 
de Tubarão após a vacância dessas serventias. 

 
Parágrafo único. Para a desacumulação de que 

trata o caput deste artigo deverá ser considerada a vacância de 
cada serventia isoladamente. 

 
Art. 2º As competências relativas a protesto 

desacumuladas do 1º e do 2º Tabelionato de Notas e de Protesto 
da Comarca de Tubarão ficam agregadas ao Tabelionato de 
Protesto da Comarca de Tubarão, nos termos estabelecidos no 
art. 1º desta Lei. 

 
Parágrafo único. O 1º e o 2º Tabelionato de 

Notas e de Protesto da Comarca de Tubarão passam a ser 
denominados 1º e 2º Tabelionato de Notas da Comarca de 
Tubarão respectivamente, quando ocorrerem as 
desacumulações previstas no art. 1º desta Lei. 

 
Art. 3º As medidas necessárias à divisão e 

transmissão do acervo serão definidas pelo Tribunal de Justiça 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da vacância 
de cada serventia. 

 
Art. 4º Fica revogada a Lei nº 16.807, de 16 de 

dezembro de 2015. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Marcelo Mendes 

LEI Nº 18.834, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Dispõe sobre a desacumulação das 
competências dos serviços de notas e de 
protesto da Comarca de Tubarão e adota outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Ficam desacumuladas as competências 

do 1º e do 2º Tabelionato de Notas e de Protesto da Comarca 
de Tubarão após a vacância dessas serventias. 

 
Parágrafo único. Para a desacumulação de que 

trata o caput deste artigo deverá ser considerada a vacância de 
cada serventia isoladamente. 

 
Art. 2º As competências relativas a protesto 

desacumuladas do 1º e do 2º Tabelionato de Notas e de Protesto 
da Comarca de Tubarão ficam agregadas ao Tabelionato de 
Protesto da Comarca de Tubarão, nos termos estabelecidos no 
art. 1º desta Lei. 

 
Parágrafo único. O 1º e o 2º Tabelionato de 

Notas e de Protesto da Comarca de Tubarão passam a ser 
denominados 1º e 2º Tabelionato de Notas da Comarca de 
Tubarão respectivamente, quando ocorrerem as 
desacumulações previstas no art. 1º desta Lei. 

 
Art. 3º As medidas necessárias à divisão e 

transmissão do acervo serão definidas pelo Tribunal de Justiça 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da vacância 
de cada serventia. 

 
Art. 4º Fica revogada a Lei nº 16.807, de 16 de 

dezembro de 2015. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Marcelo Mendes 

Cod. Mat.: 966230

LEI COMPLEMENTAR Nº 851, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Acrescenta o art. 2º-A na Lei nº 8.067, de 1990, 
que cria o Fundo de Reaparelhamento da 
Justiça (FRJ) e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º A Lei nº 8.067, de 17 de setembro de 

1990, fica acrescida do art. 2º-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º-A. As receitas do Fundo de 

Reaparelhamento da Justiça também poderão ser destinadas ao 
pagamento de contribuição previdenciária patronal incidente 
sobre a folha de pagamento do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Marcelo Mendes 

Cod. Mat.: 966225

LEI COMPLEMENTAR Nº 852, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Convalida a criação de vara e a criação de 
cargos de Juiz de Direito e de cargos no Quadro 
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina, cria e transforma cargos no 
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do 
Estado de Santa Catarina, acrescenta 
dispositivo na Lei nº 17.406, de 2017, e adota 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Fica convalidada por esta Lei 

Complementar, com efeitos retroativos a 22 de setembro de 
1999, sendo válidas as relações jurídicas já constituídas ou 
delas decorrentes, a criação: 

 
I – da 2ª Vara da comarca de Ibirama; 
 
II – de 7 (sete) cargos de Juiz de Direito de 

entrância especial; 
 
III – de 24 (vinte e quatro) cargos de Juiz de 

Direito de entrância final; 
 
IV – de 6 (seis) cargos de Juiz de Direito de 

entrância intermediária; 
 
V – de 22 (vinte e dois) cargos de Juiz de Direito 

de entrância inicial; 
 
VI – em cada uma das comarcas de Araquari, 

Armazém, Ascurra, Camboriú, Campo Belo do Sul, Capivari de 
Baixo, Catanduvas, Forquilhinha, Garopaba, Garuva, Herval do 
Oeste, Ipumirim, Itá, Itapema, Itapoá, Modelo, Navegantes, 
Porto Belo, Presidente Getúlio, Rio do Campo, Rio do Oeste e 
Santa Rosa do Sul, de: 

 
a) 2 (dois) cargos de Oficial de Justiça; 
 
b) 1 (um) cargo de Comissário de Infância e 

Juventude; 
 
c) 6 (seis) cargos de Técnico Judiciário Auxiliar; 
 
d) 1 (um) cargo de Agente de Portaria e 

Comunicação; e 
 
e) 2 (dois) cargos de Agentes de Serviços 

Gerais; 
 
VII – no Foro do Continente da comarca da 

Capital, de: 
 
a) 6 (seis) cargos de Oficial de Justiça; 
 
b) 15 (quinze) cargos de Técnico Judiciário 

Auxiliar; 
 
c) 1 (um) cargo de Agente de Portaria e 

Comunicação; e 
 
d) 2 (dois) cargos de Agente de Serviços Gerais; 
 
VIII – no Foro do Norte da Ilha da comarca da 

Capital, de: 
 
a) 2 (dois) cargos de Oficial de Justiça; 
 
b) 4 (quatro) cargos de Técnico Judiciário 

Auxiliar; 
 
c) 1 (um) cargo de Agente de Portaria e 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 852, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Convalida a criação de vara e a criação de 
cargos de Juiz de Direito e de cargos no Quadro 
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina, cria e transforma cargos no 
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do 
Estado de Santa Catarina, acrescenta 
dispositivo na Lei nº 17.406, de 2017, e adota 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Fica convalidada por esta Lei 

Complementar, com efeitos retroativos a 22 de setembro de 
1999, sendo válidas as relações jurídicas já constituídas ou 
delas decorrentes, a criação: 

 
I – da 2ª Vara da comarca de Ibirama; 
 
II – de 7 (sete) cargos de Juiz de Direito de 

entrância especial; 
 
III – de 24 (vinte e quatro) cargos de Juiz de 

Direito de entrância final; 
 
IV – de 6 (seis) cargos de Juiz de Direito de 

entrância intermediária; 
 
V – de 22 (vinte e dois) cargos de Juiz de Direito 

de entrância inicial; 
 
VI – em cada uma das comarcas de Araquari, 

Armazém, Ascurra, Camboriú, Campo Belo do Sul, Capivari de 
Baixo, Catanduvas, Forquilhinha, Garopaba, Garuva, Herval do 
Oeste, Ipumirim, Itá, Itapema, Itapoá, Modelo, Navegantes, 
Porto Belo, Presidente Getúlio, Rio do Campo, Rio do Oeste e 
Santa Rosa do Sul, de: 

 
a) 2 (dois) cargos de Oficial de Justiça; 
 
b) 1 (um) cargo de Comissário de Infância e 

Juventude; 
 
c) 6 (seis) cargos de Técnico Judiciário Auxiliar; 
 
d) 1 (um) cargo de Agente de Portaria e 

Comunicação; e 
 
e) 2 (dois) cargos de Agentes de Serviços 

Gerais; 
 
VII – no Foro do Continente da comarca da 

Capital, de: 
 
a) 6 (seis) cargos de Oficial de Justiça; 
 
b) 15 (quinze) cargos de Técnico Judiciário 

Auxiliar; 
 
c) 1 (um) cargo de Agente de Portaria e 

Comunicação; e 
 
d) 2 (dois) cargos de Agente de Serviços Gerais; 
 
VIII – no Foro do Norte da Ilha da comarca da 

Capital, de: 
 
a) 2 (dois) cargos de Oficial de Justiça; 
 
b) 4 (quatro) cargos de Técnico Judiciário 

Auxiliar; 
 
c) 1 (um) cargo de Agente de Portaria e 

Comunicação; e 
 
d) 2 (dois) cargos de Agente de Serviços Gerais; 
 
IX – em cada uma das varas e Juizados 

Especiais elencados nos incisos II a XVII do art. 1º da Lei 
Complementar nº 181, de 21 de setembro de 1999, e na 2ª Vara 
da comarca de Ibirama, de: 

 
a) 2 (dois) cargos de Oficial de Justiça; e 
 
b) 6 (seis) cargos de Técnico Judiciário Auxiliar; e 
 
X – de 15 (quinze) cargos de Comissário de 

Infância e Juventude para cada uma das varas criadas na  
alínea “a” do inciso II, na alínea “a” do inciso III, na alínea “a” do 
inciso IV, na alínea “a” do inciso V, na alínea “a” do inciso VI, na 
alínea “a” do inciso VII, na alínea “a” do inciso VIII, na alínea “a” 
do inciso X, na alínea “a” do inciso XI, na alínea “a” do inciso XII, 
na alínea “a” do inciso XIII, na alínea “a” do inciso XIV, na  
alínea “a” do inciso XV, na alínea “a” do inciso XVI e na  
alínea “a” do inciso XVII, todos do art. 1º da Lei Complementar 
nº 181, de 1999. 

 
Art. 2º Ficam criados e incluídos no Anexo I da 

Lei Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, Grupo Atividade 
de Nível Superior (ANS): 

 
I – 10 (dez) cargos efetivos de Analista 

Administrativo; e 
 
II – 60 (sessenta) cargos efetivos de Analista 

Jurídico. 
 
Art. 3º Ficam criados e incluídos no Anexo V da 

Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior (DASU): 

 
I – 15 (quinze) cargos de Assessor de Gabinete, 

nível 3, coeficiente 3,29899; e  
 
II – 50 (cinquenta) cargos de Assessor Jurídico, 

nível 3, coeficiente 3,29899. 
 
Art. 4º Fica criada a 2ª Vara da Comarca de 

Pinhalzinho. 
 
Art. 5º Fica transformado 1 (um) cargo de 

Membro da Junta Médica Oficial criado e incluído no Anexo V da 
Lei Complementar nº 90, de 1993, Grupo Direção e 
Assessoramento Superior (DASU), pela Lei Complementar  
nº 512, de 3 de setembro de 2010, em 1 (um) cargo de Chefe de 
Divisão, mantidos os mesmos nível e coeficiente e com a 
seguinte habilitação profissional: portador de diploma de curso 
superior, ocupante de cargo efetivo do Poder Judiciário do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 6º Fica acrescentado o art. 2º-A na Lei  

nº 17.406, de 28 de dezembro de 2017, com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º-A. A critério da administração, será 

permitida ao servidor do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário 
do Estado de Santa Catarina a conversão de 1/3 (um terço) de 
suas férias anuais em abono pecuniário. 

 
Parágrafo único. No cálculo do abono pecuniário 

será considerado o valor do adicional de férias.” (NR) 
 
Art. 7º As despesas necessárias à execução da 

presente Lei Complementar correrão à conta das dotações do 
orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Marcelo Mendes 

Cod. Mat.: 966226

LEI COMPLEMENTAR Nº 853, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 831, de 2023, que 
“Institui o Programa Universidade Gratuita e 
estabelece outras providências”, para limitar as 
concessões de bolsas de estudo para 
estudantes matriculados em cursos na 
modalidade presencial. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O § 3º do art. 11 da Lei Complementar  

nº 831, de 31 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 11. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 3º A assistência financeira de que trata esta 

Lei Complementar será destinada exclusivamente aos cursos 
ministrados na modalidade presencial.” (NR) 

 
Art. 2º Os estudantes beneficiados com bolsas 

de estudo matriculados em cursos na modalidade à distância, 
concedidas com fundamento na Lei Complementar nº 831, de 
2023, terão seus benefícios garantidos até o término da duração 
do curso, nas condições estabelecidas quando da assinatura do 
Contrato de Assistência Financeira Estudantil (CAFE), desde 
que cumpridos os requisitos para sua manutenção. 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de 
janeiro de 2024. 

 
Florianópolis, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Marcelo Mendes 

Aristides Cimadon 

Cod. Mat.: 966227

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 17/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas no Art. 18, do Decreto nº 1.547, 
de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
deficiência intelectual grave ou profunda, de que trata o Art. 1º, 
inciso II, da Lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 
1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo nacional a EMILLY 
CErVinsKi FaVarETTo, CpF XXX.502.XXX-XX - residente no 
Município de Concórdia, representado(a) por Jani Maria Cervinski 
Favaretto, conforme os autos do processo SEA 00018226/2023.

porTaria nº 18/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas no art. 18 do Decreto nº 1.547, 
de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
deficiência intelectual grave ou profunda, de que trata o art. 1º, 
inciso II, e art. 4º § 1º da Lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada 
pelo Decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
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nacional a Kaleb Leandro Arceno, CPF: XXX.558.XXX-XX, residente 
no Município de BRAÇO DO NORTE, representado por Edson 
Arceno, conforme os autos do processo SEA 00017652/2023.

porTaria nº 19/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas no Art. 18, do Decreto 
nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à 
pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que trata 
o Art. 1º, inciso II, da Lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo na-
cional a ANTHONELLA NUNES COELHO SILVINO, CPF XXX.433.
XXX-XX , residente no Município de Gravatal, representado(a) por 
EDUARDA NUNES DA SILVA, conforme os autos do processo 
sEa 00019231/2023.

porTaria nº 23/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas no Art. 18, do Decreto 
nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à 
pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), catalogada 
sob o código F84.0, nível 3, de que trata o Art. 1º, inciso IV, da 
Lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 1.547, de 
2018, e alterada pela Lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salá-
rio-mínimo nacional a HELOISA SANTOS ROCHA, CPF xxx.309.
xxx-xx, residente no Município de Blumenau, representado(a) por 
ELIANE APARECIDA DA SILVA SANTOS, conforme os autos do 
processo sEa 00018893/2023.

porTaria nº 24/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas no Art. 18, do Decreto nº 1.547, 

de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o Art. 1º, inciso IV, da Lei n.º 17.428, de 
2017, regulamentada pelo Decreto nº 1.547, de 2018, e alterada 
pela Lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a KAUA HENRIQUE DOGE, CPF xxx.046.xxx-xx, residente no 
Município de JARAGUÁ DO SUL, representado(a) por Daniela 
Pereira, conforme os autos do processo SEA 00019288/2023.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 966223
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63 anos preservando o patrimônio 
documental e a história do Estado de 

Santa Catarina.
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